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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2025 

(Processo Administrativo n.° 19/2025) 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH. 

Considerando que a Empresa Descnet Telecomunicações Ltda 
EPP, CNPJ 22.366.517/0001-31, solicitou a retificação do edital para suprimir a 
exigência de autorização da ANATEL, alegando que tal exigência limitaria a 
participação apenas de empresas operadoras de telefonia detentoras de outorga 
da agência; 

 Considerando que o objeto do processo de Dispensa Eletrônico 
06/2025, é a contratação de prestador de serviço para o fornecimento de linhas de 
telefonia móvel; 

Considerando que o objeto do presente certame não é a 
aquisição de frequência (sinal) de transmissão e recepção de telefonia móvel; 

Considerando que a Administração Pública, nas aquisições de 
bens e serviços comuns, deve promover e ampliar a concorrência do processo 
licitatório com o intuito de obter a proposta e a contratação mais vantajosa para a 
municipalidade; 

Considerando que a ampliação da concorrência diminuirá o risco 
em frustrar o presente certamente; 

Considerando que a Administração Pública deve abster-se em 
direcionar ou restringir o certame para a aquisição de bens e serviços comuns; 

 

Assim, entendo pela retificação do Termo de Referência e do 
Aviso de Dispensa, de modo que a exigência quanto à outorga/autorização da 
Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) preveja a possibilidade de que 
empresas não detentoras de outorga possam comprovar, mediante documento 
idôneo, que possuem autorização ou contrato com operadora outorgada pela 
ANATEL, referente a, no mínimo, uma das seguintes operadoras: Claro, TIM ou 
Vivo.  

Encaminhe-se ao setor jurídico para emissão de parecer. 

  

Tapurah/MT, 17 de outubro de 2025. 

 

 
 

Giovanni Armanni 
Agente de Contratação 
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